
 (trecho extraído dos autos sob n.º 1022724-80.2014.8.26.0554/01 

 6.  Ademais,  o  Credor  apresentou  planilha  de  cálculo  atualizado  até  11.02.2017  ,  em  que 

 se  denota  o  valor  de  R$  27.802,23  (vinte  e  sete  mil,  oitocentos  e  dois  reais  e  vinte  e  três 

 centavos),  correspondente  a  condenação  acrescido  da  multa  e  honorários  de  15%  (quinze  por 

 cento). Veja-se: 



 *** 

 *** 



 *** 



 (trecho extraído dos autos sob n.º 1022724-80.2014.8.26.0554/01 

 7.  Por  conseguinte,  a  Administradora  Judicial  procedeu  à  análise  do  cumprimento  de 

 sentença  constatando  que  em  06.12.2021,  houve  a  expedição  de  ofício  para  a  Vara  do 

 Trabalho  de  Garça  em  face  de  penhora  realizada  nos  autos  da  Reclamação  Trabalhista 

 autuada  sob  o  n.º  001045-62.2016.15.0098,  tendo  sido  informado  que  o  valor  do  débito 

 perfazia  o  importe  de  R$  33.552,40  (trinta  e  três  mil,  quinhentos  e  cinquenta  e  dois  reais  e 

 quarenta centavos). Confira-se: 

 (trecho extraído dos autos sob n.º 1022724-80.2014.8.26.0554/01 

 8.  Desta  feita,  a  Administradora  Judicial  constatou  que  houve  o  pagamento  por  MLE  no 

 importe  de  R$  35.573,84  (trinta  e  cinco  mil,  quinhentos  e  setenta  e  três  reais  e  oitenta  e 



 quatro centavos), na data de  19.12.2022  , veja-se: 

 (trecho extraído dos autos sob n.º 1022724-80.2014.8.26.0554/01 

 9.  Desta  feita,  pugna-se  pela  rejeição  da  presente  habilitação  de  crédito,  tendo  em  vista 

 o  pagamento  da  condenação,  bem  informa  a  necessidade  de  exclusão  da  Credora  junto  a 

 relação  de  credores,  tendo  em  vista  o  pagamento  da  dívida,  sendo  que  o  valor  arrolado  na 

 relação  de  credores  das  Recuperandas  Reflorestadora  Luvre  e  Pedro  Ciriello,  é  oriundo  da 

 ação objeto do presente incidente. Confira-se: 

 *** 



 (trecho extraído da fl. 539) 

 (trecho extraído da documentação enviada pela Credora) 

 10.  Assim  sendo,  a  Administradora  Judicial  opina  pela  rejeição  da  habilitação 

 apresentada,  uma  vez  que  o  valor  pleiteado  fora  adimplido  nos  autos  do  cumprimento  de 

 sentença,  bem  como  pugna  a  exclusão  do  crédito  arrolado  em  favor  da  credora  Maria 

 Aparecida da Silva Magoga. 

 C  ONCLUSÃO 

 11.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  rejeita  a  habilitação  apresentada,  uma 

 vez  que  o  valor  pleiteado  fora  adimplido  nos  autos  do  cumprimento  de  sentença,  bem  como 

 pugna a  exclusão  do crédito arrolado em favor da credora  Maria Aparecida da Silva Magoga. 

 Titular do Crédito:  Maria Aparecida da Silva Magoga 

 Valor do Crédito:  Exclusão 

 Classificação do Crédito:  Exclusão 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                       CRC n.º  1SP-335648 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contadora 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  PEDRO  APARECIDO  CIRIELLO  ,  TROPICAL  FLORA  REFLORESTADORA 

 LTDA  .  E  REFLORESTADORA  LUVRE  S  /  A 

 P  ROCESSO  N  .  º  1003423-61.2022.8.26.0201 

 1  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  G  ARÇA  - SP 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Maria Cecilia Cardoso Dias Antonio 

 CPF/CNPJ  068.503.121-20 

 Tipo do Requerimento  Habilitação de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas 

 -  - 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 7.650,00  Quirografária 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de habilitação 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  pedido  de  habilitação  de  crédito  intentado  junto  aos  autos  principais  às  fls. 

 1.332/1.333,  pelo  qual  a  Credora  Maria  Cecilia  Cardoso  Dias  Antonio  pleiteia  pela  inclusão 

 do  seu  crédito  na  relação  creditícia  das  Recuperandas,  para  passar  a  constar  pelo  montante  de 

 R$ 7.650,00 (sete mil e seiscentos e cinquenta reais). 



 2.  Aduz  a  Credora  que  o  crédito  em  testilha  advém  da  condenação  imposta  às 

 Recuperandas  Pedro  Aparecido  Ciriello  e  Reflorestadora  Luvre  S.A,  na  ação  de  Rescisão 

 contratual  c/c  restituição  de  valores  e  indenização  por  dano  moral  autuada  sob  o  n.º 

 0802426-95.2017.8.12.0017,  que  tramitou  perante  Juizado  Especial  Adjunto  Cível  da 

 Comarca de Andradina, estado do Mato Grosso do Sul. 

 3.  Dados  tais  contornos,  a  Administradora  Judicial  constatou  que  a  Credora  não  se 

 encontra  relacionada  na  lista  de  credores  apresentada  pelas  Recuperandas  Pedro  Aparecido 

 Ciriello, Tropical Flora Reflorestadora Ltda. e Reflorestadora Luvre S.A. 

 4.  Nesta  senda,  a  Administradora  Judicial  diligenciou  administrativamente  junto  ao  sítio 

 eletrônico  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Mato  Grosso  do  Sul,  constatando-se  que  o 

 crédito  ora  postulado  é  oriundo  do  cumprimento  de  sentença  advindo  da  ação  de  Rescisão 

 contratual  c/c  restituição  de  valores  e  indenização  por  dano  moral  autuada  sob  o  n.º 

 0802426-95.2017.8.12.0017,  onde  fora  proferida  sentença  em  17.05.2018,  julgando 

 procedente  o  pleito  formulado,  para  condenar  as  empresas  Recuperandas  com  a  rescisão 

 contratual,  a  restituição  do  valor  de  R$  3.780,00  (três  mil,  setecentos  e  oitenta  reais),  pago 

 pela  Credora,  com  correção  monetária,  juros  de  mora,  bem  como  a  aplicação  de  multa 

 contratual e indenização por dano moral.  Confira-se: 



 (Trecho extraído da ação de Rescisão contratual c/c restituição de valores e indenização por dano moral 

 autuada sob o n.º 0802426-95.2017.8.12.0017) 

 5.  Posto  isso,  consigna-se  que  se  trata  de  crédito  concursal,  uma  vez  que  foi  constituído 

 com  a  condenação  imposta  às  Recuperandas,  ao  pagamento  da  quantia  supramencionada,  por 

 meio  da  sentença  prolatada  no  dia  17.05.2018  ,  ou  seja,  em  momento  pretérito  a  distribuição 

 do  pedido  de  Recuperação  Judicial,  ocorrido  em  17.10.2022  ,  portanto,  tem-se  que  o  crédito 

 em testilha submete-se aos efeitos do feito Recuperacional. 

 6.  Ato  contínuo,  verifica-se  que,  visando  a  obtenção  do  pagamento  obtido  na  r.  decisum  , 

 visto  que  diante  da  prolação  da  sentença,  não  houve  o  pagamento  espontâneo  da  dívida,  a 

 Credora  deu  início  ao  cumprimento  de  sentença,  pleiteando  pela  intimação  das  Recuperandas 

 para  promover  o  pagamento  da  quantia  ora  arbitrada,  ressalvando-se  que  transcorrido  o  prazo 

 legal  para  pagamento  voluntário,  seria  acrescido  ao  valor  multa  de  10%  (dez  por  cento)  , 

 conforme a seguir se verifica: Veja-se: 



 (Trecho extraído da ação de Rescisão contratual c/c restituição de valores e indenização por dano moral 

 autuada sob o n.º 0802426-95.2017.8.12.0017) 

 7.  Dando-se  seguimento,  em  detida  análise,  junto  aos  autos  do  referido  cumprimento  de 

 sentença,  percebe-se  que  não  houve  a  certificação  do  decurso  de  prazo  para  o  pagamento 

 voluntário  da  dívida,  posto  que  desde  a  prolação  da  sentença  não  houve  a  citação  das 

 Recuperandas  até  então,  e  mesmo  pleiteando  a  adoção  de  medidas  aptas  a  buscar  o  endereço 

 válido para citação, foram indeferidas por aquele D. Juízo. Confira-se: 

 *** 



 (Trecho extraído da ação de Rescisão contratual c/c restituição de valores e indenização por dano moral 

 autuada sob o n.º 0802426-95.2017.8.12.0017) 

 8.  Neste  diapasão,  para  verificação  do  valor  atualizado  a  ser  inscrito  na  relação 

 creditícia  ,  consoante  inteligência  do  inciso  II  do  art.  9º  da  LFR,  a  Administradora  Judicial 

 realizou  a  elaboração  de  planilha  de  cálculos,  com  atualização  do  crédito  até  a  data  da 

 distribuição  do  pedido  de  Recuperação  Judicial  (  17.10.2022  )  ,  tendo  identificando  o  seguinte 

 valor: 

 Termo Final Atualiz.  17/10/2022 

 Termo Final Mora  17/10/2022 

 Atualização  IGPM 

 Juros Mora a.m  1% 

 Contratos  Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora 

 Valor 
 Principal 

 Atualiz. 
 IGPM 

 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualiz. 

 Crédito  14/05/2014  14/05/2014  R$ 3.780,00  110,094201%  101,10000%  R$ 15.970,48 

 Multa  03/07/2017  31/12/2017  R$ 370,00  80,271199%  57,56667%  R$ 1.050,98 

 Dano Moral  17/05/2018  17/05/2018  R$ 3.500,00  72,790565%  53,00000%  R$ 9.252,93 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2022  R$ 26.274,39 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2022 COM MULTA APLICADA SOBRE O VALOR ATUALIZADO  R$ 26.274,39 

 9.  Efetivados os cálculos, esclarece-se que os valores referentes ao crédito principal fora 



 foram  atualizados  monetariamente  pelo  índice  IGPM  (FGV)  a  partir  de  14.05.2014  e  juros  de 

 1%  ao  mês,  da  data  do  primeiro  desembolso;  bem  como  o  valor  referente  a  multa  contratual 

 de  R$  370,00  fora  atualizado  desde  03.07.2017,  data  do  ajuizamento  da  ação;  e  para  fins  de 

 cômputo  dos  juros  moratórios,  fora  observada  a  data  da  citação  das  empresas  Recuperandas, 

 ocorrida  em  31.12.2017  e  indenização  moral  versada  em  R$  3.500,00,  a  partir  da  prolação  da 

 sentença, ocorrida em  17.05.2018  ; conforme estabelecido  na r. sentença. Veja-se: 

 *** 

 (Trecho extraído da ação de Rescisão contratual c/c restituição de valores e indenização por dano moral 

 autuada sob o n.º 0802426-95.2017.8.12.0017) 

 10.  Desta  feita,  o  valor  apurado  a  ser  incluído  na  relação  creditícia  das  Recuperandas  ,  em 

 favor  da  Credora  Maria  Cecilia  Cardoso  Dias  Antonio,  perfaz  a  monta  de  R$  26.274,39  (vinte 

 e  seis  mil,  duzentos  e  sessenta  e  quatro  reais  e  trinta  e  nove  centavos)  ,  a  ser  incluída  na  classe 

 Quirografária. 

 C  ONCLUSÃO 

 11.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  o  presente  pedido  habilitação 

 apresentado  para  o  fim  de  incluir  na  relação  creditícia  das  Recuperandas  Pedro  Aparecido 

 Ciriello  e  Reflorestadora  Luvre  S.A  ,  o  crédito  em  favor  da  Credora  Maria  Cecilia  Cardoso 



 Dias  Antônio,  para  passar  a  constar  pelo  montante  de  R$  26.274,39  (vinte  e  seis  mil, 

 duzentos e sessenta e quatro reais e trinta e nove centavos)  ,  na classe Quirografária. 

 Titular do Crédito:  Maria Cecilia Cardoso Dias Antonio 

 Valor do Crédito:  R$ 26.274,39 

 Recuperandas:  Pedro Aparecido Ciriello & Reflorestadora Luvre S.A. 

 Classificação do Crédito:  Quirografária - Classe III 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                  CRC n.º  1SP-335648 

 OAB/SP n.º 303.042                                                         Contadora 



FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE PEDRO APARECIDO CIRIELLO, TROPICAL FLORA REFLORESTADORA

LTDA. E REFLORESTADORA LUVRE S/A

PROCESSO N.º 1003423-61.2022.8.26.0201

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GARÇA - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Mario Magoga

CPF/CNPJ 173.202.408-15

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas

R$ 281.774,75 Quirografário

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 174.463,04 Quirografário

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito intentado junto aos autos principais às fls.

1.088/1.091, pelo qual o Credor Mario Magoga pleiteia a inclusão do seu crédito na relação

creditícia das Recuperandas, para passar a constar pelo montante de R$ 174.463,04 (cento e



setenta e quatro mil, quatrocentos e sessenta e três reais e quatro centavos).

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém do cumprimento de sentença autuada

sob o n.º 0017788-87.2018.8.26.0554, que tramitou perante o Juízo da 06ª Vara Cível da

Comarca de Santo André/SP.

3. Dados tais contornos, a Administradora Judicial constatou que o Credor se encontra

relacionado na lista de credores apresentada pelas Recuperandas Pedro Aparecido Ciriello &

Reflorestadora Luvre S.A, pela quantia de R$ 281.774,75 (duzentos e oitenta e um mil,

setecentos e setenta e quatro reais e setenta e cinco centavos), na classe quirografária.

Veja-se:

***

(Trecho extraído da fl. 539 e fl. 544 dos autos principais)

4. Nesta senda, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao sítio

eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em que constatou que o crédito ora

postulado é oriundo da ação de rescisão contratual c/c restituição de valores c/c com

indenização por dano moral autuada sob o n.º 1022726-50.2014.8.26.0554, em que fora

proferida sentença em 20.05.2015, condenando a empresa Recuperanda Pedro Aparecido

Ciriello de forma solidária, à rescisão contratual, bem como a restituição dos valores pagos

pelo Credor, com correção monetária contado a partir do ajuizamento da ação e acréscimo a

juros de mora a partir da citação. Confira-se:



***

***

(trecho extraído dos autos sob n.º 0017788-87.2018.8.26.0554)

5. Ato contínuo, verifica-se que visando a obtenção do pagamento obtido na r. decisum,

o Credor promoveu a distribuição do Competente Cumprimento de Sentença autuado sob o



n.º 0017788-87.2018.8.26.0554, tendo sido proferido despacho inicial, determinando a

intimação das Recuperandas, para o pagamento da quantia de R$ 83.933,28 (oitenta e três

mil, novecentos e trinta e três reais e vinte e oito centavos), ressalvando-se que transcorrido o

prazo legal para pagamento voluntário, seria acrescido ao valor multa de 10% (dez por

cento), e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento). Veja-se:

(trecho extraído dos autos do cumprimento de sentença sob n.º 0017788-87.2018.8.26.0554)

6. Dando-se seguimento, em detida análise, junto aos autos do referido cumprimento de

sentença, percebe-se que houve a certificação do decurso de prazo para o pagamento

voluntário da dívida, sem que houvesse a apresentação de impugnação por parte da

Recuperanda. Veja-se:



(trecho extraído dos autos do cumprimento de sentença sob n.º 0017788-87.2018.8.26.0554)

7. Assim, diante da análise ao andamento processual, verifica-se que houve o

prosseguimento da execução, com a adoção de atos expropriatórios, do qual se denota que

atualmente se encontra suspensa, em razão da interposição do Agravo de Instrumento

autuado sob o n.º 2026666-04.2023.8.26.0000, interposto pela Recuperanda, em razão da

penhora de 50% (cinquenta por cento) da terra nua de sua propriedade rural objeto da

matrícula n.º 14.308 do CRI de Garça (fls.159/167). Confira-se:



(trecho extraído dos autos do cumprimento de sentença sob n.º 0017788-87.2018.8.26.0554)

8. Ademais, o Credor apresentou planilha de cálculo atualizado até 17.08.2019, em que

é possível aferir que o valor de R$ 112.634,61 (cento e doze mil, seiscentos e trinta e quatro

reais e sessenta e um centavos), corresponde a condenação acrescida da multa e honorários

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento), Veja-se:

***



***

***



(trecho extraído da fls. 97/101 dos autos principais)

9. Ademais, considerando que na sentença fixou à atualização e juros a partir da data do

desembolso, a Administradora Judicial apurou que ocorreu em 21.03.2014, veja:

(trecho extraído da fls. 38 dos autos da ação de rescisão contratual)

10. Desta feita, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar



o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da

distribuição da recuperação judicial (17.10.2022), oportunidade em que identificou a seguinte

quantia:

Termo Final Atualiz. 17/10/2022

Termo Final Mora 17/10/2022

Atualização TJSP

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
TJSP

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Principal 21/03/2014 21/3/2014 R$ 37.000,00 66,274733% 102,86667% R$ 124.806,92

Multa contratual 21/03/2014 21/3/2014 R$ 3.700,00 66,274733% 102,86667% R$ 12.480,69

SALDO DEVEDOR EM 17/10/2022 R$ 137.287,62

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 10% R$ 12.596,19

TOTAL DEVEDOR + HONORÁRIOS R$ 149.883,81

***

Observação - Atualiz. TJSP

Condenação A R$ 137.287,62

Honorários de 10% B R$ 12.596,19

Honorários de 10% (art. 523 do CPC) C R$ 14.988.38

Multa de 10% (art. 523 do CPC) D R$ 14.988.38

TOTAL HONORÁRIOS (B+C) R$27.584,57

TOTAL PRINCIPAL (A+D) R$ 152.276,00

11. Dando-se seguimento, resta consignar que conforme decisão exarada nos autos da

ação originária, houve a condenação das custas e despesas processuais recíprocas entre as

partes, as quais devem ser habilitadas, conforme preconiza o artigo 5.º, II da LFR.

12. Nesta senda, a Administradora Judicial procedeu à validação das taxas judiciárias,

oportunidade em que constatou que, de fato, a habilitante efetuou o pagamento das seguintes

quantias, confira-se:

DESCRIÇÃO FLS VALOR DATA

Custas iniciais 32 R$ 407,00 07/11/2014

Procuração 33 R$ 14,48 07/11/2014



Citação 35 R$ 9,40 02/12/2014

Citação 36 R$ 9,40 02/12/2014

Citação 37 R$ 9,40 02/12/2014

Citação 38 R$ 9,40 02/12/2014

Diferença para citação 39 R$ 22,40 14/04/2015

Citação 67/69 R$ 21,20 23/08/2018

FEDJT 83 R$ 25,90 08/03/2019

DARE 111/112 R$ 23,27 05/02/2020

FEDJT 142/143 R$ 23,55 18/06/2020

DARE 219/220 R$ 46,54 02/06/2021

Total R$ 621,94

***

Termo Final Atualiz. 17/10/2022

Atualização TJSP

Observação
Data Base
Atualiz. Valor Principal

Atualiz.
TJSP

Saldo devedor
Atualiz.

Custas iniciais 07/11/2014 R$ 407,00 60,348269% R$ 652,62

Procuração 07/11/2014 R$ 14,48 60,348269% R$ 23,22

Citação 02/12/2014 R$ 9,40 59,502905% R$ 14,99

Citação 02/12/2014 R$ 9,40 59,502905% R$ 14,99

Citação 02/12/2014 R$ 9,40 59,502905% R$ 14,99

Citação 02/12/2014 R$ 9,40 59,502905% R$ 14,99

Diferença para citação 14/04/2015 R$ 22,40 52,119955% R$ 34,07

Citação 23/08/2018 R$ 21,20 27,354315% R$ 27,00

FEDJT 08/03/2019 R$ 25,90 25,475521% R$ 32,50

DARE 05/02/2020 R$ 23,27 20,946816% R$ 28,14

FEDJT 18/06/2020 R$ 23,55 21,105222% R$ 28,52

DARE 02/06/2021 R$ 46,54 11,211599% R$ 51,76

SALDO DEVEDOR EM 17/10/2022 R$ 937,80

13. Assim sendo, o crédito em favor do Credor Mario Magoga, deverá passar a constar

pelo montante de R$ 153.351,74 (cento e cinquenta e três mil trezentos e cinquenta e um

reais e setenta e quatro centavos), na classe quirografária concursal. Confira-se:

Observação Atualiz. TJSP

Total Principal R$ 152.276,00

Taxas Judiciárias R$ 937,80

TOTAL R$ 153.213,80



14. Por conseguinte, a Expert constatou que o Credor foi representado pelo patrono Dr.

Rodrigo Martins, sendo incontroverso que os honorários fixados lhe são devidos, em razão da

outorga do mandato, conferindo a este poderes especiais, conforme consta na Procuração

juntada nos autos da ação rescisória autuada sob o n.º 1022726-50.2014.8.26.0554, no qual

posteriormente substabeleceu poderes nos autos do cumprimento de sentença, ao patrono Dr

Flavio Manzatto, de modo que os honorários fixados, também lhe são devidos, uma vez que o

substabelecimento fora conferido com reserva de iguais poderes. Confira-se:

(Trecho extraído da ação rescisória autuada sob o n.º 1022726-50.2014.8.26.0554)



***

(trecho extraído dos autos do cumprimento de sentença sob n.º 0017788-87.2018.8.26.0554)

15. Assim sendo, a Administradora Judicial procedeu com a apuração do crédito a título

de honorários, conforme estabelecido na r. decisum, pela quantia de 10% (dez por cento), em

favor de ambos os patronos, conforme tabela exemplificativa a seguir colacionada:

Observação Atualiz. TJSP

Honorários de 10% R$ 12.596,19

Honorários de 10% (art. 523 do CPC) R$ 14.988.38

TOTAL R$ 27.584,57

16. Sendo assim, cabe salientar que, segundo entendimento jurisprudencial, por sua

natureza alimentar, os créditos decorrentes de honorários advocatícios se equiparam aos

trabalhistas e, por tal razão, o seu crédito deve figurar na classe I - Trabalhista.

CONCLUSÃO



17. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a habilitação

apresentada a fim de retificar o crédito em favor do Credor Mario Magoga, para constar pelo

montante de R$ 153.213,80 (cento e cinquenta e três mil, duzentos e treze reais e oitenta

centavos), na classe quirografária, bem como incluir a quantia no importe de R$ 27.584,57

(vinte e sete mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos), em favor

dos patronos Rodrigo Martins e Flavio Manzatto, a título de honorários advocatícios

sucumbenciais, pertencente à classe trabalhista.

Titular do Crédito:Mario Magoga

Valor do Crédito: R$ 153.213,80

Classificação do Crédito: Quirografária

Recuperandas: Pedro Aparecido Ciriello e Reflorestadora Luvre S/A

***

Titular do Crédito: Rodrigo Martins e Flavio Manzatto

Valor do Crédito: R$ 27.584,57

Classificação do Crédito: Trabalhista

Recuperandas: Pedro Aparecido Ciriello e Reflorestadora Luvre S/A

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC n.º 1SP-335648

OAB/SP n.º 303.042 Contadora



FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE PEDRO APARECIDO CIRIELLO, TROPICAL FLORA REFLORESTADORA

LTDA. E REFLORESTADORA LUVRE S/A

PROCESSO N.º 1003423-61.2022.8.26.0201

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GARÇA - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Mário Sérgio Magoga

CPF/CNPJ 280.038.998-26

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas

R$ 93.306,70 Quirografário

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 205.591,44 Quirografário

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito intentado junto aos autos principais às fls.

1.092/1.093, pelo qual o Credor Mário Sérgio Magoga pleiteia a inclusão do seu crédito na



relação creditícia das Recuperandas, para passar a constar pelo montante de R$ 205.591,44

(duzentos e cinco mil, quinhentos e noventa e um reais e quarenta e quatro centavos).

2. Aduz o Credor que seu crédito em testilha advém da Ação de Cumprimento de

Sentença autuada sob o n.º 0017398-83.2019.8.26.0554, fruto da Ação de Rescisão

Contratual autuada sob o n.º 1021291-41.2014.8.26.0554, que tramitou perante a 08ª Vara

Cível do Foro de Santo André, estado de São Paulo.

3. Dados tais contornos, a Administradora Judicial constatou que o Credor consta

relacionado na lista de credores apresentada pelas Recuperandas Pedro Aparecido Ciriello e

Reflorestadora Luvre S.A, no importe de R$ 93.306,70 (noventa e três mil, trezentos e seis

reais e setenta centavos), na classe quirografário - III. Confira-se:

***

(trecho extraído de fl. 539/554)

4. Precipuamente, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao

sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos autos da Ação de Rescisão

Contratual autuada sob o n.º 1021291-41.2014.8.26.0554, tendo constatado que fora proposta

em face de Green Gold International Gestão de Negócios Ltda-ME, Pedro Aparecido Ciriello

e Reflorestadora Luvre S.A., sendo que no dia 25.07.2018 fora prolatada sentença,

condenando as Rés ao pagamento de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), acrescido de R$

3.700,00 (três mil setecentos reais) a título de multa rescisória, bem como a monta de R$

5.000,00 (cinco mil reais) por danos morais, e por fim, custas e honorários. Veja-se:



(trecho extraído das fls. 239/242 do processo n.º 1021291-41.2014.8.26.0554)

5. Posteriormente, em 04.09.2018 fora interposto recurso de Apelação pelas rés Pedro

Aparecido Ciriello e Reflorestadora Luvre S.A., tendo sido proferido o v. Acórdão em

23.01.2019, o qual deu provimento em parte ao recurso, tendo mantido a r. sentença, porém

afastando a incidência de indenização moral. Confira-se:



(trecho extraído das fls. 268/275 do processo n.º 1021291-41.2014.8.26.0554)

6. Posto isso, consigna-se que se trata de crédito concursal em sua totalidade, uma vez

que foi constituído com a condenação imposta às Recuperandas ao pagamento da quantia

supramencionada, por meio da sentença prolatada no dia 25.07.2018, ou seja, em momento

anterior ao deferimento da recuperação judicial, ocorrida em 17.10.2022.

7. Outrossim, em continuidade a análise, verifica-se que o Credor ajuizou o competente

Cumprimento de Sentença, autuado sob o n.º 0017398-83.2019.8.26.0554, a fim de obter a

satisfação do seu crédito, ao passo que demonstrou o valor atualizado até 17.08.2019 alcança

o montante de R$ 93.306,70 (noventa e três mil, trezentos e seis reais e setenta centavos).

Confira:

(trecho extraído da fl. 04 do processo n.º 0017398-83.2019.8.26.0554)

8. Em continuidade, o D. Juízo Cível proferiu despacho inicial, nos autos do referido

cumprimento de sentença, determinado a intimação das Recuperandas para efetuarem o

pagamento da dívida de forma espontânea, sob pena de aplicação de multa e honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento), nos moldes do previsto no art. 523, §1º do

CPC. Confira-se:



(Trecho extraído do cumprimento de sentença de n.º 0017398-83.2019.8.26.0554)

9. Dando-se seguimento, em detida análise junto aos autos do referido cumprimento de

sentença, percebe-se que houve a certificação do decurso de prazo para o pagamento

voluntário da dívida, sem que houvesse a apresentação de impugnação por parte da

Recuperanda. Veja-se:

(trecho extraído da fl. 59 do processo n.º 0017398-83.2019.8.26.0554)

10. Ademais, verifica-se que houve o prosseguimento da execução, com a adoção de atos

expropriatórios, acarretando constrição dos direitos do executado Pedro Aparecido Ciriello

sobre o imóvel rural denominado Fazenda São Pedro, objeto da matrícula 14.308 do CRI de

Garça, veja-se:



(trecho extraído das fl. 75 dos autos sob n.º 0017398-83.2019.8.26.0554)

11. Ato contínuo, após a constrição do bem, foi realizada perícia e houve a determinação

de realização de leilão, o qual encontra-se suspenso, em suma, para fins de complementação

do laudo pericial. Veja-se:

(trecho extraído das fl. 340 dos autos sob n.º 0017398-83.2019.8.26.0554)

12. Nestes termos, cumpre informar que, em que pese não ter sido expedida a competente

Certidão de Habilitação de Crédito junto aos autos de cumprimento de sentença, as

Recueperandas Reflorestadora Luvre S.A e Pedro Aparecido Ciriello, compareceram ao feito,

para informar acerca do deferimento de seu pedido de Recuperação Judicial, pleiteando pela

suspensão de atos constritivos pelo período de 180 (cento e oitenta) dias. Confira-se:



(trecho extraído da fl. 345 dos autos sob n.º 0017398-83.2019.8.26.0554)

13. Diante disso, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, de modo a

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, considerando como data base do crédito

determinado na r. sentença, aplicando-se os juros e atualização do cálculo até data da

distribuição da Recuperação Judicial (17.10.2022), oportunidade em que identificou a

seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 17/10/2022

Termo Final Mora 17/10/2022

Atualização INPC

Juros Mora a.m 1%

Multa 10,00%

Aplicar Multa sobre
VALOR

ATUALIZADO

Observação Data Base Atualiz.
Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
INPC Taxa Pré

Juros Mora 1,0%
a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito 18/03/2014 18/03/2014 R$ 37.000,00 65,932958% 0,00% 102,96667% R$ 124.611,78

Multa 19/02/2015 19/02/2015 R$ 3.700,00 55,430126% 0,00% 91,93333% R$ 3.700,00

SALDO DEVEDOR EM 17/10/2022 R$ 128.311,78

SALDO DEVEDOR EM 17/10/2022 COMMULTA APLICADA SOBRE O VALOR ATUALIZADO R$ 141.142,96

14. Efetivados os cálculos, esclarece-se que os valores referentes ao crédito principal fora

foram atualizados monetariamente pelo índice INPC utilizado pelo TJSP, a partir de

18.03.2014 e juros de 1% ao mês, da data do primeiro desembolso; bem como o valor

referente a multa contratual de R$ 3.700,00 fora atualizado desde 19.02.2015 data da citação,

tendo, por fim, sido aplicado a multa de 10% (dez por cento), ante o inadimplemento por



parte da Recuperanda, após iniciado o cumprimento de sentença. Veja-se:

***

***

(Trecho extraído ação rescisória de n.º 1021291-41.2014.8.26.0554)



15. Dando-se seguimento, resta consignar que conforme decisão exarada nos autos da

ação originária, houve a condenação integral das custas e despesas processuais entre as

partes, as quais devem ser habilitadas, conforme preconiza o artigo 5.º, II da LFR.

16. Nesta senda, a Administradora Judicial procedeu à validação das taxas judiciárias

informadas pela Credora, oportunidade em que constatou que, de fato, o habilitante efetuou o

pagamento das seguintes quantias, confira-se:

Descrição Data do pagamento Fls. Valor

Petição Inicial 24.10.2014 58 R$ 407,00

Taxa de mandato 24.10.2014 59 R$ 14,48

FEDTJ - BB 24.10.2014 60 R$ 54,36

FEDTJ - BB 24.02.2015 74 R$ 24,40

FEDTJ - BB 10.8.2015 169 R$ 24,40

TOTAL R$ 524,64

17. Desta forma, visando adequar o valor à previsão legal do inciso II do art. 9.º da LFR,

que limita a incidência de correção monetária até a data de distribuição do pedido de

Recuperação Judicial, a Administradora Judicial realizou a atualização dos valores, nos

termos da r. sentença, tendo identificado a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 17/10/2022

Atualização INPC

Observação Data Base Atualiz. Valor Principal Atualiz. INPC Saldo devedor Atualiz.

Petição Inicial 24/10/2014 R$ 407,00 60,894311% R$ 654,84

Taxa de mandato 24/10/2014 R$ 14,48 60,894311% R$ 14,48

FEDTJ - BB 24/10/2014 R$ 54,36 60,894311% R$ 87,46

FEDTJ - BB 24/02/2015 R$ 24,40 55,110346% R$ 37,85

FEDTJ - BB 10/08/2015 R$ 24,40 47,818512% R$ 36,07

SALDO DEVEDOR EM 17/10/2022 R$ 830,70

18. Deste modo, o valor a ser retificado da relação creditícias das Recuperandas Pedro

Aparecido Ciriello & Reflorestadora Luvre S.A, em favor do Credor, com a inclusão das

custas judiciais, perfaz a monta de R$ 160.497,03 (cento e sessenta mil, quatrocentos e

noventa e sete reais e três centavos), a ser incluída na classe Quirografária. Veja-se:



Descrição Valores

Principal R$ 141.142,96

Custas Processuais R$ 830,70

TOTAL R$ 141.973,66

19. Ademais, no que pertine aos honorários advocatícios, insta consignar que houve

condenação em sucumbência na ação rescisória fixados 10% (dez por cento) do valor da

condenação, bem como fase executória, especificamente no despacho inicial, foram fixados

mais 10% (dez por cento), em caso de não pagamento voluntário, de modo que a r. decisum

que determinou o seu pagamento. Veja-se:

***

(Trecho extraído das fls. 242 e 53 das decisões proferidas na ação rescisória e seu cumprimento de sentença)



20. Por conseguinte, para fins de legitimidade, a Expert informa que constatou que o

Credor foi representado pelo patrono Dr. Rodrigo Martins, sendo incontroverso que os

honorários fixados lhe são devidos, em razão da outorga do mandato, conferindo a este

poderes especiais, conforme consta na Procuração juntada nos autos da ação rescisória

autuada sob o n.º 1022723-95.2014.8.26.0554, no qual posteriormente substabeleceu poderes

nos autos do cumprimento de sentença, ao patrono Dr Flavio Manzatto, de modo que os

honorários fixados, também lhe são devidos, uma vez que o substabelecimento fora

conferido com reserva de iguais poderes. Confira-se:

(Trecho extraído da fl. 25 juntada na ação rescisória autuada sob o n.º 1021291-41.2014.8.26.0554)

***



(Trecho extraído da fl. 62 juntada no cumprimento de sentença de n.º 0017398-83.2019.8.26.0554)

21. Assim sendo, a Administradora Judicial procedeu com a apuração do crédito a título

de honorários, conforme estabelecido na r. decisum, pela quantia de 20% (dez por cento), em

favor de ambos os patronos, conforme tabela exemplificativa a seguir colacionada:

VERBAS VALORES

Total atualizado R$ 141.142,96

Honorários de 20% R$ 28.228,59

22. Sendo assim, cabe salientar, que, segundo entendimento jurisprudencial, por sua

natureza alimentar, os créditos decorrentes de honorários advocatícios se equiparam aos

trabalhistas e, por tal razão, o seu crédito deve figurar na classe I - Trabalhista.

CONCLUSÃO



23. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a presente

divergência apresentada a fim de retificar o crédito inscrito em favor do Credor, Mário Sérgio

Magoga para passar a constar pelo montante de R$ 141.973,66 (cento e quarenta e um mil,

novecentos e setenta e três reais e sessenta e seis centavos), na classe quirografária, bem

como para habilitar a quantia de R$ 28.228,59 (vinte e oito mil, duzentos e vinte e oito reais e

cinquenta e nove centavos), em favor dos patronos Rodrigo Martins e Flavio Manzatto, a

título de honorários advocatícios sucumbenciais, pertencente a classe trabalhista.

Titular do Crédito:Mário Sérgio Magoga

Valor do Crédito: R$ 141.973,66

Classificação do Crédito: Quirografária - Classe III

Recuperandas: Pedro Aparecido Ciriello e Reflorestadora Luvre S.A.

Titular do Crédito: Rodrigo Martins e Flavio Manzatto

Valor do Crédito: R$ 28.228,59

Recuperandas: Pedro Aparecido Ciriello & Reflorestadora Luvre S.A

Classificação do Crédito: Trabalhista - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC n.º 1SP-335648

OAB/SP n.º 303.042 Contadora



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  PEDRO  APARECIDO  CIRIELLO  ,  TROPICAL  FLORA  REFLORESTADORA 

 LTDA  .  E  REFLORESTADORA  LUVRE  S  /  A 

 P  ROCESSO  N  .  º  1003423-61.2022.8.26.0201 

 1  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  G  ARÇA  - SP 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Pablo Andres Sucari 

 CPF/CNPJ  233.315.178-10 

 Tipo do Requerimento  Habilitação de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas 

 R$ 96.000,00  Garantia Real 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 600.000,00  Garantia Real 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de habilitação 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  pedido  de  habilitação  de  crédito  intentado  junto  aos  autos  principais  às  fls. 

 1.544/1.549,  pelo  qual  o  Credor  Pablo  Andres  Sucari,  pleiteia  pela  retificação  do  seu  crédito 

 na  relação  creditícia  das  Recuperandas,  para  passar  a  constar  pelo  montante  de  R$  600.000,00 


